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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N° 301/2022 DO CONSELHO 1 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Realizada 2 

na modalidade online, no dia 9 de agosto de 2022, em primeira chamada às 3 

09h00min. A Secretaria Executiva da Casa dos Conselhos, representada pela 4 

Sra. Ana Luiza de Lima Teixeira, participou da reunião na Casa dos Conselhos, 5 

endereço: R. Antônio Pinto Coelho Sobrinho, nº 47, Bairro: Sobradinho, no 6 

Município de Lagoa Santa/MG, com as(os) participantes relacionadas(os) a 7 

seguir: Representantes do Governo: 1. Marcela Cristina Viana – Diretoria 8 

Municipal de Desenvolvimento Social (Presidente); 2. Nínive Campos Castro – 9 

Diretoria Municipal de Turismo e Cultura; 3. Vanessa Corrêa Borges – 10 

Secretaria Municipal de Educação; 4. Virlane Sofia Salomão Farias  – Diretoria 11 

Municipal de Esporte e Lazer; 5. Natália Chitarra Diniz Félix – Diretoria 12 

Municipal de Esporte e Lazer; Representantes da Sociedade Civil: 1. Maria 13 

Helena Gomes Pereira Fonseca – Instituto Florescer; 2. Maria Teresa Curátola 14 

de Melo– GEAA; 3. Marília Daibert de Freitas – Casa do Saber; 4. Virginia 15 

Dumont Pereira – Conviver Saber Social; 5. Lancaster Fernandes dos Santos – 16 

Prevenir e Preservar; Representante do Conselho Tutelar: 1. Érika de 17 

Almeida Serva Pereira – Conselheira Tutelar; Justificaram ausência: 1. 18 

Patrícia Regina Santos Dahas – Secretaria Municipal de Saúde (Férias); 2. 19 

Geovana Muniz da Fonseca – Secretaria Municipal de Gestão (Designada pela 20 

chefia para outra atividade); 3. Elaine Alves Butilheiro – APAE (Atestado 21 

médico); Para deliberarem sobre as seguintes pautas: 1. Ofício nº 001/2022 22 

do Instituto Resgate referente à criação e organização do serviço de 23 

Acolhimento na modalidade república; 2. Resposta ao Ofício nº355/2022/1ª PJ 24 

da Promotoria de Justiça solicitando informações acerca do andamento das 25 

etapas de elaboração do Plano Decenal de atendimento Socioeducativo de 26 

Lagoa Santa; 3. Lei nº 3.728/2015 CMDCA (art. 11º §1º) pré-requisito para 27 

participar do processo de escolha; 4. Comissão organizadora conferência 28 

(indicação de representantes das crianças e adolescentes); 5. Informes gerais: 29 

a) E-mail da psicóloga Regina Célia, lotada na SEMSA-Mãe Santa, sugerindo 30 

inclusão de uma ação específica para atendimento psicossocial/integral da 31 

adolescente gestante no Plano Decenal; b) deliberar sobre as diretrizes, metas 32 

e prazos que compõe o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e 33 

Adolescentes de Lagoa Santa; Desenvolvimento: A Presidente do CMDCA 34 
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cumprimentou a todas(os), realizou a primeira chamada e iniciou a reunião. 35 

Primeiro item, foi lido o ofício do Instituto Resgate sugerindo a criação e 36 

organização do serviço de acolhimento na modalidade república como pauta 37 

para deliberação deste CMDCA, além disso, o documento informa que três 38 

adolescentes assistidos pela instituição de acolhimento estão prestes a atingir 39 

a maioridade civil e uma vez que isso aconteça não será possível que eles 40 

permaneçam no Instituto Resgate. No final da comunicação, a instituição 41 

destacou que os adolescentes estão com os vínculos familiares totalmente 42 

rompidos e participam do programa jovem aprendiz deste município. Diante do 43 

exposto, foi deliberado o envio de ofício para a DMDS (Diretoria Municipal de 44 

Desenvolvimento Social) a fim de verificar a situação dos jovens, bem como 45 

providenciar os encaminhamentos que forem necessários. A instituição de 46 

acolhimento também será contatada, via ofício, para informar de que maneira 47 

são tratadas as questões de transição para a vida adulta junto aos 48 

adolescentes do instituto; segundo item, a Presidente deste CMDCA enviou e-49 

mail, no dia 2 de agosto, para o Sr. Fábio Feitosa solicitando informações 50 

acerca das etapas do Plano Decenal de atendimento socioeducativo, 51 

entretanto, ainda não houve resposta; no terceiro item, foi lida a CI 52 

nº764/2022/ASJU (Assessoria Jurídica) informando que a atual composição do 53 

CMDCA não atende aos requisitos da Lei Municipal nº 3.728/2015, mais 54 

precisamente, no que se refere às vagas para suplentes não preenchidas na 55 

eleição de representantes da sociedade civil, devido à ausência de candidatos. 56 

Sendo assim, a Assessoria Jurídica será contatada para informar sobre a 57 

possibilidade de solicitarmos a indicação de mais um representante para as 58 

entidades eleitas no último pleito. Caso não seja possível, a Lei Municipal 59 

deverá ser alterada. Sobre o quarto item, as conselheiras Maria Teresa e 60 

Marília Daibert relataram dificuldades na indicação das crianças e adolescentes 61 

para compor a comissão organizadora da conferência, a saber, a 62 

incompatibilidade de horários dos jovens para assumir o compromisso, uma 63 

vez que eles participam de atividades nas entidades no contraturno escolar. O 64 

conselheiro Lancaster Fernandes se dispôs a convidar os adolescentes da 65 

Prevenir e Preservar para participarem; Dessa forma, aguardamos o seu 66 

retorno o quanto antes para não comprometer as atividades da comissão; 67 

Quinto item, a) foi lido o e-mail da psicóloga Regina Célia, lotada na SEMSA 68 

(Secretaria Municipal de Saúde) - Mãe Santa, sugerindo a inclusão de uma 69 
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ação específica para atendimento psicossocial/integral da adolescente gestante 70 

no Plano Decenal; A Presidente informou que já foi inserido a seguinte diretriz 71 

no plano decenal: Garantir atendimento adequado as demandas apresentadas 72 

para crianças e adolescentes. Disse também que o Programa Mãe Santa faz o 73 

atendimento às adolescentes grávidas do município. b) A Presidente Marcela 74 

Viana apresentou para apreciação e aprovação a versão preliminar do Plano 75 

Decenal dos Direitos Humanos das Crianças e Adolescentes de Lagoa Santa, 76 

reforçou a informação de que o documento foi apresentado para consulta 77 

pública no site desta Prefeitura no período de 29/07/2022 à 05/08/2022, ficando 78 

assim aprovado por todos. Nada mais havendo a ser discutido, eu Renato 79 

Eugênio Pereira encerro a presente ata, que após lida e aprovada será 80 

assinada pelas (os) participantes.  81 

Ana Luiza de Lima Teixeira _________________________________________ 82 

Érika de Almeida Serva Pereira______________________________________ 83 

Lancaster Fernandes dos Santos_____________________________________ 84 

Marcela Cristina Viana _____________________________________________ 85 

Maria Helena Gomes P. Fonseca ____________________________________ 86 

Maria Teresa Curátola de Melo ______________________________________ 87 

Marília Daibert de Freitas ___________________________________________ 88 

Natália Chitarra Diniz Félix__________________________________________ 89 

Nínive Campos Castro _____________________________________________ 90 

Renato Eugênio Pereira____________________________________________ 91 

Vanessa Corrêa Borges ____________________________________________ 92 

Virgínia Dumont Pereira____________________________________________  93 

Virlane Sofia Salomão Farias _______________________________________ 94 


